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Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2001

Reconhece como de interesse do Governo
brasileiro a participação societária estran-
geira no capital de sociedade distribuidora
de títulos e valores mobiliários, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84. inciso IV, da Constituição e tendo em vista
o disposto no-art. 52, parágrafo único, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias,

DECRETA:

Art. l É de interesse do Governo brasileiro a constituição de
sociedade distribuidora de títulos .e valores mobiliários pelo Dresdner
Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo, com cem por cento de participação
estrangeira.

Art. 2' O Banco Central do Brasil adotará as providências
necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 12 de abril de 2001; 180' da Independência e 113'
da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro. Malan

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2001

Outorga concessão às entidades que men-
ciona, para executar serviço de radiodifusão
de sons e imagens, com fins exclusivamen-
te educativos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 34, inciso IV, .e 223, caput, da Constittitção,
c 34, § P, da Lei n' 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em
vista o disposto no art. 14, §2 , do Decreto-Lei ri" 236,.-d.28 de
fevereiro de 1967, e no-9 1 2 do art. 13 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n' 52.795, de 31 de outubro
de 1963;

DECRETA:

Art. l Fica outorgada concessão às entidades abaixo men-
cionadas, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sono e imagens, com fins
exclusivamente educativos:

I - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DO SU-
DOESTE MINEIRO, na cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado-
de Minas Gerais (Processo n' 53000.004608/00);

li - FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE-PARANAENSE, na
cidade de Arapongas, Estado do Paraná (Processo n'
53000.005392/00);

- FUNDAÇÃO ORLANDO ZOVICO, na cidade de Li-
meira, Estado de São Paulo (Processo-d 53830.000175/00).

Parágrafo único. As concessões ora outorgadas reger-se-ão
Pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, re-
gulamentos e obrigações assumidas pelas outorgadas.

Art. 2' Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos-termos do § 3" do art. 223 da
Constituição.

Art. 3' Os contratos decorrentes destas concessões deverão
ser assinados-dentro-de sessenta dias, a çontar da data de publicação
da deliberação deque trata o artigo anterior, sob pena de tomarem-se
nulos, de pleno direito, os atos de outorga.

blicação.
Art. 4' Este Decreto . entra em vigor na data de sua pu-
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Brasília, 16 de abril de 2001; 180" da Independência e 113'

da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pimenta da Veiga

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2001

Abre ao Orçamento. Fiscal da União, em
favor do Ministério da Defesa, crédito su-
plementar no valor de R$ 184.395,00, para
reforço de dotação consignada no orçamen-
to vigente.

O PRESIDENTE pA, REPÚBLICA, , no- uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorizaçaol constaate do art. 6-, inciso 1, alínea "e, da Lei n'
10.171, de 5 de janeiro de 2001,

DECRETA:

Art. l' Fica. aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n'
10.171, de 5-de janeiro de 2001), em favor do Ministério da-Defesa,
crédito suplementar no valor de R$ 184.395,00 (cento e oitenta e
quatro mil, trezentos e noventa e cinco reais), para atender à pro-
gramação-constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2' Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão do cancelamento de dotação orçamentária
constante do Anexo II deste Decretd..

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 16 de.abril de 2001; 180' da Independência e 113'
da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
• Martas Tavares,
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DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2001

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República;
crédito suplementar no valor de R$ 550.730,00, para reforço das dotações
consignadas no orçamento vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, noaiso da:atribuição que lhe confere o art. 84, inciso P/-
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante dó art. 6' , inciso III,. alínea da Lei n'
10.171, de 5 dó janeiro de 2001,

DECRETA.:

Art. 1' Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n' 10.171,-de 5 de janeiro de 2001), em
favor da Presidência da República, credito suplementar no Valor de R$ 550.730,00 (quinhentos
cinqüenta mil, setecentos e trinta reais), para atender à programação constante do Anexo I deste
Decreto.

Art. 2' Os recursos necessários à execução do disposto nó artigo anterior decorrerão do
cancelamento da dotação orçamentária constante dó Anexo II deste Decreto,

Art. 3' Este Decreto entra em vigor -nal data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril de 2001;. 180" da Itidependência-e 1135-cid...República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martas Tavares
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